
 
 
 
 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023 

 
 

O municipio de Bom Conselho – PE, torna público, para o conhecimento dos 

interessados, que será realizada DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO, pelo 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, VISANDO À CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA E 

DESMATAMENTO DAS MARGENS DAS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO. 

 
A presente dispensa de preços eletrônica obedecerá às disposições do 

artigo 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
As informações referentes aos dados para participação constam no site 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br , Id do Processo:219403. 

 
INÍCIO DAS PROPOSTAS:26/01/2023 08:00 

ENCERRAMENTO DA FASE DE LANCES:31/01/2023 14:00 

INÍCIO DA FASE DE LANCES:31/01/2023 08:00 

 
 

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo, será considerado 

o horário oficial de Brasília – DF. 

 
DO VALOR: A proposta financeira deverá trazer os valores unitários e totais, 

referente aos itens, bem como o valor total proposto. 

 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: SERVIÇOS DE PODA E DESMATAMENTO DAS 

MARGENS DAS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO. 
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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA 

 
 

DOS ESCLARECIMENTOS E DAS INFORMAÇÕES: 
 

A presente dispensa eletrônica se encontrara disponível no Portal de 
Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br e no 
portal do município, https://www.bomconselho.pe.gov.br. 

 
Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo de 

dispensa eletrônica deverão ser enviados no e-mail 
cplbomconselho@gmail.com até 24 (VINTE E QUATRO HORAS) anterirores 
ao encerramento do cadastramento das propostas. Os pedidos de 
esclarecimentos apresentados fora de prazo, não serão recebidos. 

 
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

 
 Poderão participar deste processo todos os interessados que comprovem o 

atendimento dos requisitos estabelecidos neste instrumento e em seus 
anexos. 

 Não poderão participar do presente certame: 
 

1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

 
2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 
ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

 
3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 

4. O impedimento de que trata este item será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
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controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

 

5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

 
6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 

7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 

 
 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS: 
 

1. Aberta a etapa competitiva, será considerada como primeiro lance a 
proposta inicial de menor valor recebida até então. Em seguida, os 
representantes das licitantes poderão encaminhar lances, exclusivamente 
por meio do sistema. 

 
2. A(s) empresa(s) que apresentar(em) a menor cotação de preços 

deverá(ão) enviar a proposta financeira relativa ao objeto ganho, os 
documentos de habilitação e as declarações, especificados no item 4 desta 
cotação de preços eletrônica, para o e-mail da CPL – 
cplbomconselho@gmail.com, em até 2 (duas) horas após o encerramento 
da sessão realizada no Portal de Compras Públicas. 

 

3. Serão aceitas ASSINATURAS DIGITAIS e AUTENTICAÇÕES DIGITAIS para 
todos os documentos: Proposta Financeira, documentos de habilitação e 
declarações. 
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4. A proposta financeira e as declarações deverão ser apresentadas digitadas, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em papel timbrado, contendo o 
número do CNPJ da empresa e os dados da mesma, assinados por sócio, 
diretor ou representante legal da empresa, identificados por carimbo ou 
datilografia do(s) seu(s) nome(s) e qualificação(ões), constando seus 
números de CPF – Cadastrode Pessoa Física e RG – Registro Geral. 

 
5. A proposta financeira também deverá conter: a Razão Social, a Inscrição 

Estadual, a Inscrição Municipal, o endereço, telefone de contato, a 
instituição bancária, agência, número da conta bancária e endereço 
eletrônico (e-mail) daempresa. 

 
6. Os preços propostos deverão contemplar todos os tributos, taxas, 

impostos, encargos trabalhistas, comerciais, e quaisquer outras despesas, 
diretas e indiretas, que incidam ou venham a incidir sobre a entrega do 
objeto e que influenciem na formação dos preços da Proposta Financeira. 
HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
Todos os documentos de habilitação deverão ser anexados em 
campo próprio no sistema. 

 
A. Registro Comercial, no caso de Empresa Individual ou certificado de 

Microempreendedor Individual (MEI); 
B. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de Sociedades Comerciais, e no caso de 
Sociedade por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, ou seja, a empresa deverá fornecer o Contrato Social e 
suas alterações ou ContratoSocial Consolidado; 

C. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

D. As MEs e EPPs deverão apresentar toda a documentação exigida, mesmo 
que esta apresente alguma restrição com relação à Regularidade Fiscal. 

 
REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/CGC) 

atualizado; 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do 

Município, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
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ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 
Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Quanto à 
Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional, do domicílio ou sede da proponente, Prova de Regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS); 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela 
Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente; 

f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 

g) Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT. 

 

DECLARAÇÕES 

 

a) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos; 

b) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

d) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

e) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

f) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outrasnormas específicas; 

g) De atendimento à Lei Complementar nº 123/2006. 
h) Declaração formal da empresa que se compromete a apresentar, noato da 

assinatura do contrato, caso seja vencedor da dispensa eletrônica, 
responsável técnico que pode se dar mediante contrato social, registro em 
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carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo 
possível a contratação de profissional autônomo que preencha os 
requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços. 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

a) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 

b) As empresas de forma facultativa poderão apresentar juntamente com 
o(s) atestado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas 
planilhas e respectivas notas ficais e boletins de medição evitando a 
possível abertura de diligências. 

c) Comprovação de registro ou inscrição da licitante junto ao Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) do local da sede 
da licitante, atualizado e devidamente autenticado. 

d) Capacidade Técnica – Profissional: Comprovação de aptidão técnica 
através de atestados de responsabilidade técnica de profissional ou 
profissionais de nível superior que seja(m) comprovadamente(s) 
pertencente(s) ao quadro permanente da Empresa, na data de 
apresentação da documentação de habilitação e propostas, e que 
comprove(m) ter(em) sido o(s) referido(s) profissional(ais) o(s) 
responsável(eis) pela execução de serviços de características semelhantes 
e de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao 
objeto licitado, restrito as parcelas de maior relevância técnica e de valor 
significativo. Os referidos atestados deverão estar registrados no CREA, 
devendo ser apresentada a Certidão de Acervo Técnico – CAT, cujas 
parcelas de maior relevância técnica são as seguintes. 

e) O(s) profissional(ais) deverá(ão) apresentar(em) prova de que está(ão) 
regulamente registrado(s) no CREA – Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de sua localidade. 

f) O(s) profissional(ais) indicado(s) pela licitante para fins de comprovação 
de capacidade técnica de que trata esta alínea “c”, deverão participar dos 
serviços objeto desta licitação, admitindo-se a substituição por 
profissionais de experiência equivalente ou superior desde que aprovada 
pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL . 

g) No caso do atestado ser de Responsabilidade Técnica, cujo nome consta 
da Certidão do CREA de Empresa, já comprova que pertence ao quadro 
permanente da mesma, não necessitando apresentar mais nenhuma 
documentação de comprovação de vínculo empregatício, nem prova de 
quitação. 

h) A Prefeitura Municipal de BOM CONSELHO (PE) se reserva o direito de 
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realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) 
apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e 
aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da 
sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja 
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de 
praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as 
certidões de cada um dos distribuidores. 

b) Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente 
registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

c) as empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço 
anual por balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta 
Comercial; 

d) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de 
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), 
resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 
 

 
LG 
= 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A 
  LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A 
LONGO PRAZO 

 

LC   
= 

ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

 

SG 
= 

  ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A 
LONGO PRAZO 

 

e) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (UM), em 
qualquer um dos índices acima, deverão comprovar capital social mínimo 
ou patrimônio líquido mínimo de 10% (por cento) do valor total estimado 
para o(s) item(ns)/lote(s) cotado(s) constante(s) do Anexo I deste edital. 
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DOS PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS/ESTIMADOS: 

R$113.550,00 CONFORME PROJETO BÁSICO EM ANEXO. 

DO PAGAMENTO: 
 

 O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias após a entrega do 
produto/material, mediante nota fiscal e emissão de boletim de medição 
definitivo, devidamente assinado pelo fiscal. 

 A empresa se responsabiliza de manter a regularidade fiscal durante todoo 
período de execução deste Termo, anexando, a cada Nota Fiscal 
apresentada, as certidões solicitadas pelo departamento de liquidação da 
SMS, estando o pagamento condicionado à apresentação destes 
documentos. 

 O pagamento será efetuado mediante depósito em conta corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela empresa. 

 Consideram-se incluídas nos preços unitários brutos propostos todas e 
quaisquer despesas, diretas e indiretas decorrentes do serviço tais como: 
mão de obra, transporte, alimentação, encargos trabalhistas, 
previdenciários e fiscais, fornecimento de todo material para realização do 
serviço, impostos, taxas, enfim, todo e qualquer custo ou despesa e 
encargo decorrente da prestação dos serviços, objeto deste Termo de 
Referência 

 O contribuinte em débito para com a Fazenda Municipal fica vedado, em 
relação aos órgãos da Administração Municipal, a receber quantias ou 
créditos de qualquer natureza. 

 

DAS SANÇÕES: 
 

Sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021. 

DA NEGOCIAÇÃO E READEQUAÇÃO DE VALORES: 

a) O servidor   municipal   responsável   pela   condução   do processo 
poderá negociar, via sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas,com 
a empresa que apresentou a menor cotação de preços, se assim achar 
conveniente e oportuno, a redução em relação aos preços finais propostos. 

b) O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento da proponente, desde que seja possível a aferição das suas 
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qualificações e a exata compreensão de sua proposta financeira. 
c) A existência de erros materiais ou omissões na proposta financeira 

apresentada pela empresa primeira classificada não ensejará a 
desclassificação antecipada da proposta financeira, podendo o servidor 
municipal operador da cotação eletrônica realizar diligências junto à 
proponente, para a devida correção das falhas, desde que não sejam 
alterados os valores propostos. 

 

d) Será facultada ao(à) servidor(a) municipal operador(a) do processo de 
dispensa, em qualquer fase processual, a promoção de diligências, 
destinadasa esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

 
 No julgamento e classificação das propostas será adotado o critério MENOR 

PREÇO global, observadas as especificações técnicas e os parâmetros 
mínimos de qualidade definidos neste termo de cotação eletrônica e em 
seus anexos. 

 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem aos requisitos 
mínimos estabelecidos neste Termo de dispensa Eletrônica e em seus 
anexos. 

 

 
Bom Conselho - PE, 24 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 

JOÃO LUCAS DA SILVA CAVALCANTE 

Prefeito 

 
 
 
 
 

Compõem este Termo de Dispensa Eletrônica, os seguintes anexos: 
 
 
 

 
ANEXO I Minuta do Contrato 

ANEXO II Projeto Básico 
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ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO 

 
 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA, PARA 
EXECUÇÃO EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PODA E 
DESMATAMENTO DAS MARGENS 
DAS ESTRADAS VICINAIS DO 
MUNICIPIO. 

 
Pelo presente instrumento, que si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE 

BOM CONSELHO, ESTADO DE PERNAMBUCO, Pessoa Jurídica de Direito Público, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.285.954/0001-04, com sede à Rua Vidal de 
Negreiros, 43 – Centro – Bom Conselho – PE, CEP nº 55.330-000, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por seu 
Prefeito o Sr. João Lucas da Silva Cavalcante, brasileiro, solteiro, domiciliado 
nesta cidade, inscrito no CIC/MF sob o Nº 703.852.024-58 portador da cédula de 

Identidade Nº 9599574 SDS/PE, e, do outro lado, a empresa , com sede à 
inscrita CNPJ/NP sob o nº ,doravante aqui denominada apenas 

CONTRATADA, neste ato representada pelo  Sr. inscrito no  CPF/MF 
sob o nº ,portador da cédula de identidade nº XXXXSSP/PE, tendo 
em vista a contratação, considerando o disposto na Lei nº 14.133/2021, de, e a 
homologação do processo ADM nº 004/2023, dispensa nº 003/2023, têm entre si 
justo e acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 

 
 

Constitui o objeto do presente contrato SERVIÇOS DE PODA E DESMATAMENTO DAS 
MARGENS DAS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO. Nos termos da proposta 
apresentada pela contratada, objeto da dispensa eletrônica nº 003/2023. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

 
 

O prazo para EXECUÇÃO do objeto será em conforme edital após a entrega da ordem de 
SERVIÇOpela secretaria solicitante. 

 
Os valores são fixos e irreajustáveis, ressalvado o equilíbrio econômico financeiro da 
proposta. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
O fornecimento será efetuado imediatamente após a autorização da secretaria solicitante; 
No ato da entrega do veículo deverá ser emitido nota de recebimento. 

 

CLÁUSULA QUARTA – O VALOR CONTRATUAL 
Pelo objeto do presente instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$ - 

 

----------------(       ), conforme disposto na proposta da 
CONTRATADA, adjudicada pelo CONTRATANTE.CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta), dias após a entrega do bem, e comprovação e 
atestado do órgão requisitante quanto a especificação dos mesmos, após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura e recebimento definitivo do objeto, comprovadas a manutenção das exigências da 
habilitação do contrato. 
Parágrafo segundo – Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro inicial 
do contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 
Parágrafo Terceiro - Em caso de irregularidade, o pagamento será suspenso até que sejam sanadas 
as pendências, sem ônus para o CONTRATANTE. 

Parágrafo Quarto - Caso seja de interesse da administração, o Município poderá antecipar o 
adimplemento das parcelas vincendas, quando da disponibilidade de recursos financeiros suficientes 
para quitação das mesmas. 

CLÁUSULA SEXTA – DA FONTE DE RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 

Para fazer face às despesas resultantes deste Pregão, serão utilizados recursos próprios do 
Município, classificados nas seguintes dotações orçamentárias constantes do orçamento vigente: 

 
ENTIDADE: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM CONSELHO 

Órgão 
gerenciador: 

 
12000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA 

Órgãos 
participantes: 

 

Unidade 
orçamentária: 

12004 - DIRETORIA DE ESTRADAS E RODAGENS 

Proj./ Ativ.:  
2.169 – MANUTENÇÃO DE ESTRADAS E VIAS MUNICIPAIS 

Elemento: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
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O presente contrato entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e terá vigência de 12 meses 
ou até que se tenham cumprido todas as obrigações firmadas, incluindo-se as garantias de 
oferecidas, as quais deverão ser as mesmas do modelo adquirido, podendo ser rescindido ou 
prorrogado, caso seja de interesseda administração. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

São obrigações da CONTRATADA: 

 
 

I. Entregar os materiais rigorosamente de acordo com as especificações constantes no Edital e na 
proposta ofertada, obedecidos aos critérios e padrões de qualidade predeterminado; deverá ser 
observado o critério definido pela Prefeitura; 

 
 

– Responsabilizar-se pelos encargos, trabalhista, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 
execução do contrato; 

 
 

– Fornecer mediante   solicitação   escrita,   todas   as   informações   julgadas   relevantes   pelo 
CONTRATANTE; 

 
 

– Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificados neste Contrato sujeitando– 
se às penas e multas estabelecidas, além das aplicações das Sanções previstas na Lei Federal 
14.133/2021 e alterações posteriores; 

 

 
– A CONTRATADA fica obrigada a substituir o produto que não apresentar condições de serem 
utilizados,ou no momento do recebimento apresente qualquer tipo de dano. 

 
– Os serviços objeto desta licitação, mesmo entregues e aceitos ficarão sujeitos à correção desde 
que comprovada a pré-existência de defeitos, bem como alterações na forma da prestação dos 
serviços que comprometam sua integridade; 

 
 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

São obrigações do CONTRATANTE: 

 
 

Efetuar o pagamento à CONTRATADA, conforme o estabelecido na cláusula quarta. 
 

Acompanhar e fiscalizar a execução do presente instrumento, comunicando à CONTRATADA as 
ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DE ENTREGA 
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A execução dos serviços será fiscalizada e supervisionada por servidores deste Município, que 
informará as falhas que observar e as providências tomadas para saná-las ou ainda a recusa da 
CONTRATADA em saná-las. 

 
Parágrafo primeiro – Caso o referido serviço não esteja de acordo com os termos da proposta 
apresentada,bem como não atenda ao contido no Edital, será o mesmo devolvido. 

Parágrafo segundo – Ocorrendo a hipótese previsto no parágrafo anterior, terá a empresa 
CONTRATADA o prazo de 72 (setenta e duas) horas, contadas a partir do recebimento do 
comunicado expedido pela PREFEITURA, para sanar os problemas detectados e, se for o caso, 
substituir o produto entregue por outrocompatível com a proposta apresentada, dos termos do objeto 
de licitação. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
 

Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado no objeto deste contrato, sem prejuízo da 
responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, a 
critério da Administração, e ainda garantida a prévia e ampla defesa, SERÃO APLICADAS às 
seguintes cominações, cumulativamente ou não: 

 
 

– advertência; 
 

– multa. Nos seguintes termos: 

 
 

Pelo atraso na execução, em relação ao prazo estipulado :1% (um por cento) do valor global, por dia 
decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não entregues: 

 
 

Pela recusa em realizar o serviço, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo estipulado: 
10%(dez por cento) do valor do(s) bem(s); 

 
Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas dos próprios fornecido, a contar do 
segundodia da data da notificação da rejeição, 2%(dois por cento) no valor do bem, por dia ocorrido, 
até o limitede 10% do valor dos serviços não substituído-corrigidos; 

 
Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na execução, entendendo-se como recusa o 
fornecimento não efetivado nos 03 (três) dias que seguirem a data da rejeição: 10%( dez por cento) 
do valor  do fornecimento rejeitado; 

 
Pelo não cumprimento de qualquer condições fixada na Lei 14.133/2021, com alterações, ou no 
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento ) do valor 
contratado,para cada evento. 

 
– suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE,pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

 
 

IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública enquanto 
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perduraremos motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de sanção aplicada 
com base no item anterior. 

 

 
Parágrafo Primeiro - Pelos motivos que se seguem, principalmente a CONTRATADA estará sujeita 
às penalidades tratadas nos incisos III e IV do parágrafo anterior. 

 
 

– descumprimento do prazo de execução; 
 

– recusa em atender alguma solicitação para correção na execução, caracterizada se o atendimento 
à solicitação não ocorrer no prazo de 08(oito) horas, contadas da data da rejeição, devidamente 
notificada; 

– não execução do serviço de acordo com as especificações e prazos estipulados neste Edital. 
 

Parágrafo Segundo – Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que 
couber,às demais penalidades referidas na lei 14.133/2021 e posteriores alterações. 

Parágrafo Terceiro – As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e 
danos cabíveis. 

Parágrafo Quarto – Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devido à CONTRATADA as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do 
Município, oupor qualquer outra forma prevista em lei”. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
 

Constitui motivo para rescisão do presente contrato, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas na lei federal 14.133/2021, desde que 
cabível à presente contratação, resguardadas as prerrogativas conferidas por esta lei.. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
 
 

A CONTRATADA fica obrigada a manter durante a vigência deste, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 

Integram o presente instrumento, como se transcritos estivesses, o Edital/termo de dispensa nº 
002/2023, com seus anexos, e a proposta da CONTRATADA adjudicada pelo CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Aplicar-se-á Lei nº 14.133/2021, com suas posteriores modificações, aos casos omissos do presente 
contrato. 
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Parágrafo Primeiro - É competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, o 
foro da Comarca de Bom Conselho – PE, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

Parágrafo Segundo – E para firmeza e como prova de assim haverem entre sim ajustado e 
contratado, foi lavrado o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
uma das quais se destina à CONTRATADA, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado 
pelas partes contratantes. 

 
 

Bom Conselho, XX de    de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 

  _ 
Contratante 

 
 
 
 
 
 
 

Contratada 
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ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE PODA E DESMATAMENTO 

DAS MARGENS DAS ESTRADAS VICINAIS 

DO MUNICIPIO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

VOL:01 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/1-20230512101949.pdf

assinado por: idU
ser 83                     



 

 
 

APRESENTAÇÃO 
 

O presente documento intitulado contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 
poda e desmatamento das margens das estradas vicinais do município. 

 

O Projeto foi dividido em um único volume, conforme abaixo discriminados: 

 
 Volume I: Memorial Descritivo, Especificações Técnicas, Planilha orçamentaria, 

Memoria de Cálculo, Cronograma, Composição de BDI. 

 
O Volume I – Texto, é composto capítulos que compreendem: Localização e acesso do empreendimento, 
Histórico do contrato, Diagnóstico da situação atual, Elementos para Concepção do projeto, Memória 
Descritiva, orçamento base, Memória de Cálculo e cronograma de desembolso, Composição do BDI. 

 
 
 

Bom Conselho, janeiro de 2023 
 
 
 

JOÃO LUCAS DA SILVA CAVALCANTE 
PREFEITO 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
 

1 – OBSERVAÇÕES PRELIMINARES: 

 
 – APRESENTAÇÃO 

 
Este projeto básico visa fornecer elementos e subsídios que possibilitem a execução dos serviços de 
contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de poda e desmatamento das 
margens das estradas vicinais do município.. 

 
Com a execução dessa obra, vislumbra-se melhorar as condições de trafegabilidade nas estradas 
vicinais com a retirada de vegetação as margens. 

 
 – ESTUDOS PRELIMINARES 

 
A Prefeitura Municipal de Bom Conselho realizou um estudo preocupada em melhorar a visibilidade 
proporcionando melhor trafegabilidade nas estradas vicinais. 

 
Entendemos que, após a conclusão da obra, a conservação e demais obrigações técnicas deverão 
ficar a cargo da Secretaria de Obras do Município. 

 
 – JUSTIFICATIVA 

 
Bom Conselho é um município brasileiro localizado no interior de Pernambuco – Agreste Meridional. 
Mais recentemente Bom Conselho assumiu lugar de destaque no desenvolvimento regional do 
interior de Pernambuco como grande produtor, por consequência, importantes oportunidades de 
emprego, renda e novos negócios, atraindo grande contingente populacional para o Distrito Sede, 
Povoados e Vilas. Assim sendo, o crescimento da cidade necessita ser acompanhado de melhorias na 
sua infraestrutura física urbana, para propiciar aos moradores, visitantes, comerciantes, melhores 
condições de trafegabilidade e segurança. Torna-se, portanto, extremamente necessário dotar o 
Município de condições físicas para que todos os seus habitantes tenham acesso digno a saúde e 
desenvolvimento. 

 
 – OBJETO 

 
As obras que serão executadas consistem nos seguintes aspectos: 

 
Execução contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de poda e 
desmatamento das margens das estradas vicinais do município, terá infraestrutura necessária para 
sua plena funcionalidade. 

 

 – APOIO INSTITUCIONAL 
 

A Prefeitura Municipal como responsável pela elaboração do projeto básico, realizará os 
procedimentos licitatórios, contratação da empresa, liberação dos recursos financeiros, 
acompanhamento e recebimento das obras. 

 
 – BENEFÍCIOS DIRETOS E INDIRETOS 

 

Proporcionar bem-estar aos munícipes e visitantes como também boas condições do bem comum 
que é infraestrutura urbana em boas condições. 
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 – METAS A SEREM ATINGIDAS 

 
 META 1 – PODA E DESMATAMENTO: 

 
 – INFRAESTRUTURA EXISTENTE: 

 
- OUTROS SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA: 

 

 Os demais serviços que se fizerem necessários para a complementação e viabilização da obra 
que não constem do Projeto Básico apresentado, serão executados diretamente com recursos 
município. 

 
- CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA: 

 

 

 – INFORMAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 
 HISTORICO DO MUNICIPIO 

 
Histórico 

 
A área territorial onde se encontra situado o município de Bom Conselho, está compreendida na 
sesmaria concedida a Jerônimo de Burgos de Souza e Eça, vendida em 23 de julho de 1712 e Manoel 
da Cruz Vilela. 

 
Até 1824, o local pouco habitado era uma fazenda de criação, pertencente a Antonio Anselmo da 
Costa Vilela, que foi um dos iniciantes do povoamento, juntamente com Joaquim Antônio da Costa. 
A primitiva capela teve como fundador o capitão Mathias da Costa Vilela, que a consagrou a Jesus, 
Maria e José, subsistindo como Matriz até a inauguração do novo templo. 

 
Registros históricos assinalam que o Município foi invadido pelos revolucionários “Quebra-Quilos”, 
em 19 de dezembro de 1875. 

 
O topônimo Papa-Caça, foi inspirado em face do costume existente entre os primeiros habitantes da 
localidade, no sentido de castrar veados e caititus apanhados vivos, libertando-os em seguida, a fim 
de serem caçados depois para para abate e consumo. 
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Em 1860, o Município passou a denominar-se Bom Conselho, em virtude da recomendação feita por 
Frei Caitano de Messina. 

 
Gentílico: bom conselhense 

Formação Administrativa 

Distrito criado com a denominação de Bom Conselho, por lei provincial nº 45, de 12-061837. 
Subordinado ao município de Correntes. 

 

Elevado à categoria de vila com a denominação de Bom Conselho, pela lei provincial nº 204, de 25- 
06-1848, desmembrado de Correntes. 

 

Pela lei provincial nº 239, de 30-05-1849, a vila é extinta. 
 

Pela lei provincial nº 476, de 30-04-1860, ou 1861, é restaurada a vila de Bom Conselho. Reinstalada 
em 06-02-1861. 

 

Elevada a condição de cidade, pela lei estadual nº 309, de 06-06-1898. 
 

Em divisão administrativa referente ao ano de 1911, o município aparece constituído de 3 distritos: 
Bom Conselho, Taquari e Prata. 

 
Pela lei municipal nº 60, de 04-03-1921, é criado o distrito de São Serafim e anexado ao município de 
Bom Conselho. 

 
Em divisão administrativa referente ao ano de 1933, o município aparece constituído de 4 distritos: 
Bom Conselho, Caldeirões do Guedes, Prata e São Serafim, não aparecendo o distrito de Taquari. 

 

Pelo decreto-lei nº 92, de 31-03-1938, o distrito de Caldeirões do Guedes passou a denominar-se 
simplesmente Caldeirões. 

 

Pelo decreto-lei estadual nº 235, de 09-12-1938, o distrito de São Serafim passou a denominar-se 
Barro. 

 

Pelo decreto-lei estadual nº 952, de 31-12-1943, os distritos de Prata passaram a denominar-se Iatecá 
e o distrito de Barro a denominar-se Saloá. 

 

Pela lei municipal nº 16, de 26-11-1948, é criado o distrito de Teresinha, confirmado pela lei estadual 
nº 421, de 31-12-1948, e anexado ao município de Bom Conselho. 

 
Pela lei municipal nº 34, de 29-11-1948, é criado o distrito de Lagoa de São José. Desmembrado do 
distrito de Caldeirões e anexado ao município de Bom Conselho. 

 
Pela lei municipal nº 36, de 29-11-1948, é criado o distrito de Rainha Isabel. Desmembrado do distrito 
de Caldeirões e anexado ao município de Bom Conselho. 

 
Em divisão territorial datada de 1-VII-1955, o município é constituído de 7 distritos: Bom Conselho, 
Caldeirões. Iatecá, Lagoa de São José, Rainha Isabel, Saloá e Teresinha. 

 

Pela lei municipal nº 234, de 24-03-1958, é criado o distrito de Barra de Brejo. Desmembrado dos 
distritos de Bom Conselho, Caldeirões e Teresinha e anexado ao município de Bom Conselho. 
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Em divisão territorial datada de 1-VII-1960, o município é constituído de 8 distritos: Bom Conselho, 
Barra do Brejo, Caldeirões, Iatecá, Lagoa de São José, Rainha Isabel, Saloá e Teresinha. 

 
Pela lei estadual nº 4958, de 20-12-1963, desmembra do município de Bom Conselho o distrito de 
Saloá e Iatecá. Para formar o novo município de Saloá. Sob a mesma lei citado, desmembra do 
município de Bom Conselho o distrito de Teresinha. Elevado à categoria de município. 

 
Pela lei estadual nº 4975, de 20-12-1963, desmembra do município de Bom Conselho o distrito de 
Rainha Isabel. Elevado à categoria de município. 

 

Em divisão territorial datada de 31-XII-1963, o município é constituído de 4 distritos: Bom Conselho, 
Barra do Brejo, Caldeirões e Lagoa de São José. 

 

Pelo Acórdão do Tribunal de Justiça, mandado de segurança nº 57049, de 03-08-1964, o município 
de Rainha foi extinto, sendo seu território anexado ao município de Bom Conselho. 
Em divisão territorial datada de 1-I-1979, o município é constituído de 5 distritos: Bom Conselho, 
Barra do Brejo, Caldeirões, Lagoa de São José e Rainha Isabel. 

Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2005. 

Fonte 

IBGE 
 

 LOCALIZAÇÃO 
Região de Desenvolvimento ------------------------------------ Agreste Meridional 
Distância da capital ----------------------------------------------- 282 Km 
Acesso ---------------------------------------------------------------- PE – 218 
Área geográfica ---------------------------------------------------- 726,964 km² 
Limites---------------------------------------------------------------- Norte: Terezinha, Saloá e Iati, Sul: 
Quebrangulo, Palmeira dos Índios e Minador do Negrão, Leste: Iati e Minador do Negrão, Oeste: 
Lagoa do Ouro e Quebrangulo 
Densidade demográfica------------------------------------------ 61 hab./km² 
Crescimento populacional--------------------------------------- 0,563 % ao ano 
Altitude da Sede --------------------------------------------------- 654 m 
Distritos -------------------------------------------------------------- Barra do Brejo, Cachoeira do Pinto 
Caldeirões dos Guedes, Igreja Nova, Lagoa de São José, Logradouro dos Leões, Rainha 
Isabel 

 
 – CARACTERÍSTICAS SOCIAIS E URBANAS (IBGE – 2010) 

 
 - EDUCAÇÃO 

 
Taxa de escolarização de 6 a 14 anos de idade [2010] 96,2 %, IDEB – Anos iniciais do ensino 
fundamental (Rede pública) [2019] 5.1, IDEB – Anos finais do ensino fundamental (Rede pública) 
[2019] 4.4, Matrículas no ensino fundamental [2020] 7.139 matrículas, Matrículas no ensino médio 
[2020] 1.526 matrículas, Docentes no ensino fundamental [2020] 300 docentes, Docentes no ensino 
médio [2020] 78 docentes, Número de estabelecimentos de ensino fundamental [2020] 41 escolas, 
Número de estabelecimentos de ensino médio [2020] 4 escolas. 

 
 – ECONOMIA E RENDA 
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Em 2019, o salário médio mensal era de 1.8 salários mínimos. A proporção de pessoas ocupadas em 
relação à população total era de 6.4%. Na comparação com os outros municípios do estado, ocupava 
as posições 29 de 185 e 129 de 185, respectivamente. Já na comparação com cidades do país todo, 
ficava na posição 3125 de 5570 e 4771 de 5570, respectivamente. Considerando domicílios com 
rendimentos mensais de até meio salário mínimo por pessoa, tinha 52.2% da população nessas 
condições, o que o colocava na posição 65 de 185 dentre as cidades do estado e na posição 951 de 
5570 dentre as cidades do Brasil 

 
 – TERRITÓRIO E AMBIENTE: 

 

Apresenta 54.4% de domicílios com esgotamento sanitário adequado, 74.5% de domicílios urbanos 
em vias públicas com arborização e 19.6% de domicílios urbanos em vias públicas com urbanização 
adequada (presença de bueiro, calçada, pavimentação e meio-fio). Quando comparado com os 
outros municípios do estado, fica na posição 56 de 185, 77 de 185 e 22 de 185, respectivamente. Já 
quando comparado a outras cidades do Brasil, sua posição é 2051 de 5570, 2804 de 5570 e 1889 de 
5570, respectivamente. 
 – SAUDE: 

 
A taxa de mortalidade infantil média na cidade é de 14.56 para 1.000 nascidos vivos. As internações 
devido a diarreias são de 0.8 para cada 1.000 habitantes. Comparado com todos os municípios do 
estado, fica nas posições 72 de 185 e 55 de 185, respectivamente. Quando comparado a cidades do 
Brasil todo, essas posições são de 2014 de 5570 e 2710 de 5570, respectivamente. 

 
 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
É obrigação da empresa contratada, a execução de todas as obras ou serviços descritos ou 
mencionados neste Termo de Referência, ou constante no projeto ou planilha, fornecendo para 
tanto, toda mão de obra e equipamentos necessários. São de responsabilidade da contratada: 

 

a) O cumprimento das prescrições referentes às Leis Trabalhistas, Previdência Social e Seguro 
de Acidentes do Trabalho; 

 

b) O pagamento de impostos, taxas e outras obrigações financeiras, que vierem a incidir sobre 
a execução da obra ou serviços; 
c) Será responsável pela existência de toda e qualquer irregularidade ou simples defeito de 
execução, comprometendo-se a removê-lo, desde que provenham da má execução do serviço, sem 
ônus para a Prefeitura Municipal de Bom Conselho; 

 

d) Os materiais empregados deverão ser de primeira qualidade; 
 

e) Manter todos os projetos em local visível no canteiro de obras. 
 

Para qualquer serviço mal executado, a fiscalização terá o direito de modificar, mandar refazer, sem 
que tal fato acarrete ressarcimento financeiro ou material, bem corno a extensão do prazo para 
conclusão da obra. 

 

 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 

Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado e documentar as 
ocorrências havidas. Formalizar as solicitações de manutenção corretiva por meio de solicitação de 
serviços e enviá-las à Contratada pelos meios de comunicação disponibilizados por esta. Facilitar aos 
empregados e/ou aos prepostos da CONTRATADA o acesso às áreas onde os serviços serão 
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executados, aos equipamentos, às plantas e aos documentos técnicos, prestando-lhes os 
esclarecimentos eventualmente solicitados; 

 
Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 
prestação dos serviços para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, 
aplicação de sanções, alterações e reajustes do Contrato. 

 
Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

 

Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Contrato; 
 

Comunicar à CONTRATADA, por escrito, as irregularidades quanto á execução dos serviços ora 
contratados; 

 

Fornecer à Contratada os materiais necessários à execução dos serviços, quando solicitados; 
 

Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 
mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 
incompatível com o exercício das suas funções; 

 
 FISCALIZAÇÃO 

 
A fiscalização será efetuada pela Prefeitura Municipal de Bom Conselho através da Divisão de 
Acompanhamento de Obras, a qual exercerá o controle e a fiscalização da execução da obra em suas 
diversas fases, e decidirá sobre dúvidas surgidas no decorrer da construção. 
As anotações necessárias, bem como a discriminação de todos os eventos ocorridos obra, serão 
obrigatoriamente registradas no livro DIÁRIO DE OBRA, entre elas. 

 
a) As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

 

b) As modificações efetuadas no decorrer da obra; 
 

c) As consultas à fiscalização; 
 

d) As datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma-físico 
financeiro aprovado; 

 

e) Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 
 

f) As respostas às interpelações da fiscalização; 
 

g) Quaisquer outros fatos que devam ser objeto de registro. 
 

A presença da fiscalização na obra não diminuirá a responsabilidade da empresa contratada quanto 
à perfeita execução do trabalho. 

 
 CANTEIRO DE OBRAS 

 
Correrão exclusivamente por conta da empresa contratada, todas as despesas com relação à 
manutenção, mobilização, desmobilização e administração local do canteiro de obras, bem como sua 
retirada no término da obra. 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/1-20230512101949.pdf

assinado por: idU
ser 83                     



 

 
 

A Contratada confeccionará, fixará e conservará em local a ser indicado pela Fiscalização a PLACA DA 
OBRA obedecendo ao modelo que será fornecido pela Prefeitura Municipal, assim como as plantas 
dos projetos devem estar em local bem visível. 

 
Durante todo o decorrer da obra ficarão a cargo da Contratada a reforma, conservação e limpeza das 
instalações da obra, assim como a limpeza periódica e a remoção de entulhos que venham a 
acumular no canteiro. 

 
 VISTORIA TÉCNICA CAUTELAR 

 
A CONTRATADA deverá iniciar imediatamente após a emissão da Ordem de Serviço, a execução da 
vistoria técnica cautelar a fim de dirimir dúvidas de possíveis danos que possam ocorrer à obra e na 
estrutura existente, durante a execução dos serviços. 

 
Essa vistoria cautelar deverá ser elaborada, conforme o CADERNO DE ENCARGOS, por profissional 
habilitado em avaliação e perícia técnica com registro junto ao CREA, e deverá apresentar anotação 
de responsabilidade técnica dos serviços. Paralelamente, considerando a obra parcialmente 
executada, será necessária a vistoria técnica para atestar o estágio atual da obra. 

 
A 1ª (primeira) medição só será liberada após a entrega da vistoria técnica cautelar. 

 

O prazo para a entrega de cada meta será de acordo com cronograma físico específico e contado a 
partir da emissão da Ordem de serviços. 

 

 CASOS OMISSOS 
 

Os casos omissos de detalhes construtivos e especificações de materiais serão resolvidos pela equipe 
técnica da Prefeitura Municipal de Bom Conselho. 

 
 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

Quanto à qualificação técnica, a CONTRATADA deverá atender as seguintes exigências: 
 

Prova de registro no CREA, demonstrando sua habilitação legal para conduzir as obras/serviços 
objeto deste Edital; 

 
 PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
O prazo de vigência do Contrato será de 1 (um) mês, a partir da data de assinatura, podendo tal prazo 
ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 

 
O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de emissão da Ordem de Serviço e será 
de 3 (três) meses. 

 

Após a emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA terá um prazo de até 07 (sete) dias corridos 
para iniciar os serviços. 

 
Quaisquer dúvidas encontradas com relação aos serviços e planilhas de preço, após assinatura do 
contrato, poderão ser dirimidas junto a Gerência de Obras da Prefeitura Municipal de Bom Conselho. 

 
O regime de execução dos serviços admitidos para as obras deverá ser de empreitada por preço 
unitário; 
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A Contratada deverá indicar um profissional de engenharia ou arquitetura, do seu quadro técnico, 
para atuar como o Gestor do Contrato, com as qualificações e habilitação mínimas descritas neste 
Termo de Referência. 

 
Todo o material fornecido deverá ser de qualidade garantida, de acordo com as normas técnicas 
vigentes e respeitando as especificações técnicas. Poderão ser utilizados produtos similares aos 
especificados, desde que autorizados pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Bom Conselho. 

 
Além disso, essa Fiscalização poderá exigir, quando houver dúvidas quanto à qualidade ou 
similaridade, a apresentação prévia de amostras dos materiais que serão utilizados, bem como de 
resultados de testes de composição, qualidade e resistência desses materiais, fornecidos por 
entidade de reconhecida idoneidade técnica. A obtenção de tais atestados será de responsabilidade 
da Contratada sem ônus para a Prefeitura Municipal de Bom Conselho. 

 
Os materiais empregados e a técnica de execução deverão obedecer a todas as recomendações 
contidas neste Termo de Referência e nas Especificações Técnicas, além das Normas Técnicas da 
ABNT ou entidades equivalentes, Instruções Técnicas e Administrativas da Prefeitura Municipal e 
demais normas aplicáveis aos serviços em questão, e na falta destas, deverão ser previamente 
aprovados por escrito pela Fiscalização da Prefeitura Municipal de Bom Conselho. 

 
Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas de segurança, 
observando-se a necessidade de minimizar os transtornos aos usuários do entorno da área de 
intervenção. Deverão ser adotadas todas as providências de segurança que sejam necessárias para 
garantia da integridade física e patrimonial de terceiros. 

 

Quando houver necessidade de paralisação de alguma atividade de rotina em função da realização 
de serviços, sua execução ficará condicionada aos horários a serem estabelecidos pela Fiscalização. 
A Contratada deverá apresentar à Fiscalização, com a devida antecedência, sua programação de 
trabalho. 

 
Durante todo o decorrer dos serviços e obras de manutenção, ficará a cargo da Contratada a 
conservação e limpeza das instalações da obra, devendo o local estar sempre limpo e acessível à 
Fiscalização, com a remoção periódica dos entulhos do canteiro, não sendo permitido o depósito 
desses na rua. 

 
As obras deverão ser entregues em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentar 
perfeito funcionamento de todos os equipamentos e instalações, e estarem definitivamente ligados 
às redes de serviço público. 

 

Deverá ser mantido na obra, Livro de Ocorrência, sempre atualizado, com folhas numeradas, em três 
vias, onde serão anotadas as Ordens de Serviços e ocorrências. Este livro será aberto no início da 
obra, devendo qualquer ocorrência ser assinalada pela Fiscalização, a quem caberá uma das vias, e 
pela Contratada, a quem caberá as outras duas vias. 

 
Caso sejam necessárias vias adicionais, serão tiradas cópias do referido Livro. 

Nele deverão estar registrados todos os fatos inerentes ao serviço, como: 

As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

O início e término de cada etapa de serviços; 

As modificações efetuadas no decorrer da obra; 
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As consultas à Fiscalização; 
 

As datas de conclusão de etapas, caracterizadas de acordo com o cronograma físico/financeiro, 
apresentado e aprovado; 

 

Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

As respostas às interpelações da Fiscalização; 

Quaisquer outros fatos que devam ser objeto de registro. 
 

As ocorrências registradas no Livro de Ocorrência deverão ser lidas e rubricadas semanalmente pelo 
engenheiro representante da Contratada, e pelo fiscal da obra designado pela Prefeitura Municipal, 
o qual destacará a primeira via do livro para seu arquivamento. 

 

Deverão ser mantidas, na obra as especificações e planilhas de serviços, tudo em bom estado de uso. 
 

 PREÇO 
 

O valor estimado para a execução dos serviços em apreço é de R$ 113.550,00 (Cento e treze mil, 
quinhentos e cinquenta reais), a serem pagos em parcelas mensais, conforme estabelecido no 
cronograma físico-financeiro em anexo, e de conformidade com o boletim de medição. 

 

Os preços propostos são irreajustáveis, e nestes devem constar todos os custos diretos e indiretos 
com material, equipamento, transporte, mão-de-obra, encargos sociais, impostos, taxas, 
equipamentos de segurança individual e coletiva e tudo o mais necessário à execução completa do 
objeto da presente licitação. 

 
 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO/PAGAMENTO 
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Os serviços serão medidos mensalmente, conforme executados de acordo com o cronograma físico 
detalhado entregue pela CONTRATADA, e de desembolso financeiro formalmente aceito na citada 
proposta comercial. Serviços/materiais não aceitos pela SUPERVISÃO não serão objeto de medição. 

 

Em nenhuma hipótese poderá haver medição de serviços sem a devida cobertura contratual e 
constatação na obra dos itens medidos. 

 

As medições serão elaboradas relativas aos serviços executados no período do dia um a trinta do mês 
em curso, pelo SUPERVISOR, com a participação da CONTRATADA, e será formalizada e datada no 
último dia de cada mês, e pagas no mês subsequente. 

 

Os serviços de obras não aceitos pela SUPERVISÃO não serão objeto de medição. 
 

Em nenhuma hipótese poderá haver adiantamento de serviços sem a cobertura do devido aditivo 
contratual, o qual deverá ser solicitado pela CONTRATADA, aceito pela SUPERVISÃO e aprovado pela 
SMO. 

 

Quando houver modificações no projeto original da edificação existente ou no caso de ampliação a 
liberação do pagamento da medição final ficará vinculada à entrega dos projetos “AS-BUILT”. 

 

O valor a ser medido para cada etapa será o somatório de todos os serviços necessários à execução 
da mesma, conforme projeto, descritos na planilha de orçamento apresentada no Edital de Licitação. 

 

Os serviços que compõem cada uma das etapas supracitadas só serão passiveis de medição e de 
processamento para pagamento quando, pelo menos, a respectiva sub etapa estiver inteiramente 
concluída. 

 
 RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 

 
No desenvolver da obra a SUPERVISÃO dará ciência à CONTRATADA das recomendações e das 
especificações para limpeza e recebimento das mesmas. 

 
Após a formalização da CONTRATADA, à SUPERVISÃO, de que a obra está concluída, a comissão de 
recebimento e a CONTRATADA, farão uma vistoria em todos os serviços executados e materiais 
aplicados. 

 

Concluída a vistoria, a comissão de recebimento da obra emitirá o relatório de vistoria, informando 
quais os serviços/materiais aceitos e quais serviços/materiais que deverão ser corrigidos, 
substituídos ou reparados. 

 
A CONTRATADA, deverá tomar as providências necessárias, imediatamente, para reparar ou 
substituir, conforme orientação da comissão. 

 
Concluídas as correções a comissão verificará se os serviços/materiais serão aceitos ou não. 

 
Quando todos os reparos forem executados e aceitos pela comissão, esta concluirá o relatório de 
vistoria, e tendo a CONTRATADA cumprido todas as outras obrigações pertinentes ao contrato, a 
comissão emitirá o "TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO TRP. 

 
Decorridos até 90 (noventa) dias da data do TRP e desde que a CONTRATADA tenha corrigido, às suas 
expensas, eventuais defeitos e vícios constatados neste período, a comissão de recebimento emitirá 
o " TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO" - TRD. 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/1-20230512101949.pdf

assinado por: idU
ser 83                     



 

 
 

 OBSERVAÇÕES 
 

A CONTRATADA deverá comunicar formalmente a conclusão da obra à Fiscalização, provocando a 
vistoria final, onde deverão ser apontadas eventuais falhas ou a não conclusão de alguma etapa de 
serviço constante na planilha de proposta contratada. 

 
Após a conclusão dos serviços, a obra será entregue perfeitamente limpa e arrematada, sendo o 
terreno liberado dos restos de construção. As ferragens serão lubrificadas, os vidros e pisos deverão 
ser lavados após a remoção de machas de tintas ou restos de argamassa e os pisos devidamente 
encerados. 

 
Na entrega da obra será realizada uma rigorosa verificação por parte da Contratante para constatar 
a execução de todos os serviços contratados, conforme projetos e especificações, considerando a 
qualidade e o funcionamento de todas as instalações. 

 

A verificação de qualquer erro, imperfeição ou omissão implicará na imediata recuperação ou 
substituição das partes em desacordo ou com algum tipo de comprometimento 
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ESPECIFICAÇÕES TECNICAS 

1. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS DA PLANILHA ORÇAMENTARIA 
 

1.0 LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO 
 

SINAPI 
11/2022 

98532 PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO MENOR 
QUE 0,20 M.AF_05/2018 

 
Ud 

 
OBJETIVO 

 
Definir os critérios que orientam a execução, aceitação e medição da poda de arvores, em obras sob 
a jurisdição da Prefeitura Municipal de Bom Conselho. 

 
DEFINIÇÃO 

 

A poda de arvore as margens das estradas vicinais será realizada de forma manual em arvores que 
estejam obstruindo trechos das estradas vicinais deste município. 

 

CRITERIO DE MEDIÇÃO 
 

A medição deverá ser feita por unidade devidamente executada. 
 

SINAPI 
11/2022 

98525 LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E 
PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), 
COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_05/2018 

 
 

M² 

 
OBJETIVO 

 
Definir os critérios que orientam a execução, aceitação e medição da limpeza mecanizada de 
vegetação, em obras sob a jurisdição da Prefeitura Municipal de Bom Conselho. 

 
DEFINIÇÃO 

 
A limpeza mecanizada de camada vegetal, de vegetação de pequeno porte as margens das estradas 
vicinais será realizada de forma mecanizada ou manual na vegetação que estejam obstruindo trechos 
das estradas vicinais deste município. 

 

CRITERIO DE MEDIÇÃO 
 

A medição deverá ser feita por metro quadrado da vegetação retirada. 
 

 ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Estão agrupados sob este título os serviços de implantação do canteiro e locação da obra. 
 

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com este Caderno de 
Especificações Técnicas e com os documentos nele referidos, especialmente as Normas Técnicas 
vigentes, as especificações de materiais e equipamentos descritos e os Projetos em anexo. 
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Todos os materiais (salvo o disposto em contrário no Caderno de Encargos) serão fornecidos pela 
empresa responsável pela execução das obras, doravante denominada CONTRATADA. 

 
Toda mão de obra (salvo o disposto em contrário no Caderno de Encargos), será fornecida pela 
CONTRATADA. 

 

Serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO do MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO, doravante denominada 
FISCALIZAÇÃO, todos os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais. 

 

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após o 
recebimento da Ordem de Serviço correspondente, ficando por sua conta exclusiva as despesas 
decorrentes dessas providências. 

 

ELEMENTOS DE PROTEÇÃO 
 

MATERIAIS, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 
Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas na Norma 
Regulamentadora NR-18, aprovada pela Portaria 3214, de 08.06.78, do Ministério do Trabalho, 
publicada no DOU de 06.07.78. 

 
Haverá particular atenção para o cumprimento das exigências de proteger as partes móveis dos 
equipamentos e de evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre passagens, 
escadas, andaimes e superfícies de trabalho, bem como para o respeito ao dispositivo que proíbe a 
ligação de mais de uma ferramenta elétrica na mesma tomada de corrente. 

 
As ferramentas e equipamentos de uso no canteiro de obras serão dimensionados, especificados e 
fornecidos pela CONTRATADA, de acordo com o seu plano de execução de construção, observadas 
as especificações estabelecidas, em cada caso, no Caderno de Encargos. 

 
Os equipamentos que a CONTRATADA utilizar no canteiro, ou as instalações por ela executadas e 
destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser retirados com autorização formal 
da FISCALIZAÇÃO. 

 
Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de qualidade 
superior, e estarem de acordo com as especificações. 

 
Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de 
informações, por escrito, dos locais de origem dos materiais ou de certificados de ensaios relativos 
aos mesmos. Os ensaios e as verificações serão providenciados pela CONTRATADA, sem ônus para o 
MUNICÍPIO. 

 
Quando necessário e solicitado pela FISCALIZAÇÃO, A CONTRATADA deverá submeter à aprovação 
da FISCALIZAÇÃO amostras dos materiais a serem empregados e, cada lote ou partida de material 
será confrontado com a respectiva amostra. 

 

Depois de autenticadas pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA, as amostras serão conservadas no 
canteiro de obras até o final dos trabalhos de forma a facultar, a qualquer tempo, a verificação de 
sua perfeita correspondência com os materiais fornecidos ou já empregados. Os materiais que não 
atenderem às especificações não poderão ser estocados no canteiro de obras. 

 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
Serão de uso obrigatório os seguintes equipamentos, obedecido o disposto na Norma 
Regulamentadora NR-18: 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/1-20230512101949.pdf

assinado por: idU
ser 83                     



 

 
 

Equipamentos para proteção da cabeça 
 

Capacetes de segurança: para trabalhos em que haja o risco de lesões decorrentes de queda ou 
projeção de objetos, impactos contra estruturas de outros acidentes que ponham em risco a cabeça 
do trabalhador. Nos casos de trabalhos realizados junto a equipamentos ou circuitos elétricos será 
exigido o uso de capacete especial. 

 
Protetores faciais: para trabalhos que ofereçam perigo de lesão por projeção de fragmentos e 
respingos de líquidos, bem como por radiações nocivas. 
Óculos de segurança contra impactos: para trabalhos que possam causar ferimentos nos olhos. 

 
Óculos de segurança contra radiações: para trabalhos que possam causar irritação nos olhos e outras 
lesões decorrentes da ação de radiações. 
Óculos de segurança contra respingos: para trabalhos que possam causar irritações nos olhos e 
outras lesões decorrentes da ação de líquidos agressivos. 

 

EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO AUDITIVA 
Protetores auriculares: para trabalhos, realizados em locais em que o nível de ruído for superior ao 
estabelecido na NR-15. 

 
EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO DAS MÃOS E BRAÇOS. 
Luvas e mangas de proteção: para trabalhos em que haja possibilidade do contato com substâncias 
corrosivas ou tóxicas, materiais abrasivos ou cortantes, equipamentos energizados, materiais 
aquecidos ou quaisquer radiações perigosas. Conforme o caso, as luvas serão de couro, de lona 
plastificada, de borracha, ou de neoprene. 

 
Equipamentos para Proteção dos Pés e Pernas 

 
Botas de borracha ou de PVC: para trabalhos executados em locais molhados ou lamacentos, 
especialmente quando na presença de substâncias tóxicas. 

 

Botinas de couro: para trabalhos em locais que apresentem riscos de lesão do pé. 
 

EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO CONTRA QUEDAS COM DIFERENÇA DE NÍVEL. 
Cintos de Segurança: para trabalhos em que haja risco de queda. 

 

EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA 
Respiradores contra poeira: para trabalhos que impliquem produção de poeira. 

 

Máscaras para jato de areia: para trabalhos de limpeza por abrasão, através de jato de areia. 
 

Respiradores e máscaras de filtro químico: para trabalhos que ofereçam riscos provenientes de 
ocorrência de poluentes atmosféricos em concentração prejudiciais à saúde. 

 

EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO DO TRONCO 
Avental de raspa: para trabalhos de aplicação de pavimentação, colocação de meio fis e para 
dobragem e armação de ferros. 

 
SINALIZAÇÃO 
CONTRATADA deverá prever para os acessos de serviços boas condições de tráfego, com sinalização 
adequada e de fácil interpretação pelos usuários do canteiro. 

 
 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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Para assegurar a entrega da pavimentação em perfeito estado, a CONTRATADA executará todos os 
demais arremates que julgar necessários e os que a FISCALIZAÇÃO determinar. 

 
Será, finalmente, removido todo o entulho da obra, deixando-a completamente livre e desimpedida 
de quaisquer resíduos de construção. 

 

Serão limpos e varridos os acessos, assim como as áreas adjacentes que porventura tenham recebido 
detritos provenientes da obra. 

 

 ESPECIFICAÇÕES TECNICAS DISPOSIÇOES FINAIS 
 

As normas, especificações, métodos de ensaios e padrões aprovados e recomendados pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como toda a legislação em vigor, referentes 
a obras civis, edificações e infraestrutura urbana, inclusive sobre Segurança do Trabalho, serão parte 
integrante destas especificações, como se nelas estivessem transcritas. 

 
Essas especificações são complementadas pelos projetos, detalhes de execução e planilhas 
orçamentárias, devendo ser integralmente obedecidas. Nos casos omissos, serão esclarecidos pela 
SUPERVISÃO. 

 
Os materiais empregados deverão ser novos, de primeira qualidade e, salvo o disposto em contrário, 
serão fornecidos pela CONTRATADA. A aplicação de materiais industrializados ou de emprego 
especial obedecerá às recomendações dos fabricantes. 

 

A mão de obra a ser empregada, sendo esta especializada, sempre que necessário, será fornecida 
pela CONTRATADA, devendo ser de primeira qualidade, garantindo um acabamento esmerado, 
obedecendo aos prazos estipulados no cronograma físico financeiro da obra. Vale ressaltar que os 
pagamentos das medições em datas não estipuladas não serão admitidos. 

 
Serão impugnados pela Fiscalização, todos os trabalhos que não satisfaçam ás condições contratuais, 
ficando a CONTRATADA obrigada a demolir e refazer os trabalhos rejeitados, logo após o 
recebimento da ordem de serviços correspondente, ficando por sua conta exclusiva as despesas 
decorrentes desses serviços e materiais utilizados. 

 
Será exigido o uso de todos os equipamentos de segurança nos termos da legislação vigente 
(capacete, luvas, botas e etc.). 

 
A CONTRATADA deverá manter em seu canteiro o diário de obras, devidamente atualizado, onde 
constará o efetivo diário do pessoal e todas as atividades executadas diariamente. 

 
Qualquer proposição de alteração por parte do construtor deverá nele ser anotada e devidamente 
aprovada pela Fiscalização, antes de sua execução. Além disso, por parte da fiscalização, será 
registrada toda observação necessária ao bom andamento dos serviços. 
Se as circunstâncias ou condições locais necessitarem, a substituição de alguns dos materiais 
obedecerá ao disposto nos itens subsequentes e só poderá ser efetuada mediante expressa 
autorização, por escrito, da SUPERVISÃO, para cada caso particular. 

 
As obras e os serviços serão executados em estrita e total observância às indicações constantes nos 
projetos, especificações técnicas e contratos. Em caso de divergências, prevalecerão sucessivamente: 
as especificações estabelecidas nos desenhos; as cotas assinadas nas dimensões medidas em escala; 
e os desenhos de maior escala sobre os de menor escala. Caso necessários, maiores esclarecimentos 
serão dados pela SUPERVISÃO, que procederá às verificações e aferições que julgar oportunas. 
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Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA todas as despesas com a instalação da obra, 
compreendendo o aparelhamento necessário, água, energia elétrica, alojamento de pessoal e 
organização do canteiro, que deverá contar com todas as condições necessárias para o bom 
desempenho dos trabalhos, através da organização dos espaços para movimentação de pessoal, 
veículos e estocagem do material, devendo ser mantidas as boas condições de trabalho até o final da 
obra. 

 
Os planos de trabalhos deverão ser limpos, desobstruídos de qualquer tipo de material inadequado, 
mantidos em rigoroso cuidado, asseio e segurança. A segurança da obra contra furtos, roubos, 
descuidos ou desvios será de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA, todas as despesas com as instalações e andamento 
da obra, tais como taxas, tarifas, tributos, equipamentos, andaimes, ferramentas, responsabilidade 
técnica e outras correlatas. Serão previstos todo o pessoal e material necessário à administração da 
obra durante o desenvolvimento dos serviços. 

 
A CONTRATADA deverá fazer duas ART’s para a obra, uma em nome de quaisquer dos seus 
responsáveis técnicos constantes da Certidão de Quitação e Registro da Pessoa Jurídica junto ao 
CREA, e outra em nome do engenheiro que efetivamente executará a obra. 
Caso o RT geral da empresa seja o engenheiro que efetivamente executará a obra, conforme previsto 
no edital, a segunda anotação fica naturalmente suprida, desde que seja garantida a sua 
permanência na obra 

 

A CONTRATADA e eventuais subcontratadas deverão executar a obra considerando sempre os 
requisitos de Segurança do Trabalho adequados, seguidos a Lei 6.514/77, as Normas 
Regulamentadoras da Portaria n°. 3214/78 do Ministério do Trabalho e as normas da ABNT, 
mantendo em seu canteiro de obra um técnico de segurança do trabalho em tempo integral durante 
todo período de duração da obra. 

 
Na verificação final serão obedecidas as normas da ABNT a seguir relacionadas. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Para assegurar a entrega da pavimentação em perfeito estado, a CONTRATADA executará todos os 
demais arremates que julgar necessários e os que a FISCALIZAÇÃO determinar. 

 
Será, finalmente, removido todo o entulho da obra, deixando-a completamente livre e desimpedida 
de quaisquer resíduos de construção. 

 

Serão limpos e varridos os acessos, assim como as áreas adjacentes que porventura tenham recebido 
detritos provenientes da obra. 
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PLANILHA ORÇAMENTARIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM CONSELHO 

 
ORÇAMENTO BASE POR TIPOLOGIA DESONERADO 

OBRA: CONTRATAÇÃO DE   EMPRESA   DE   ENGENHARIA PARA   EXECUÇÃO DOS   SERVIÇOS DE   PODA E 
DESMATAMENTO DAS MARGENS DAS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO 

LOCAL BOM CONSELHO - PE 

ITEM REFERENCIA DE PREÇO 
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇO 

* OS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 DATA BASE CODIGO  

1.0   PODA E DESMATAMENTO 

1.1 SINAPI 

11/2022 

98532 PODA EM ALTURA D 

TRONCO MENO 

1.2 SINAPI 
11/2022 

98525 LIMPEZ 
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MEMORIA DE CÁLCULO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM CONSELHO 
 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
 

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PODA E DESMATAMENTO DAS MARGENS 

LOCAL: BOM CONSELHO - PE   

 

1.0 PODA E DESMATAMENTO       

1.1 PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M.AF_05/2018     

 Local do Serviço Ud Comp. Larg. altura / * Total  

 estimado 750,00    750,00  

      -  

    Total = 750,00 Ud 

 

1.2 
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE 

TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_05/2018 

    

 Local do Serviço Lados Comp. Larg. altura / * Total  

 estimado 2,00 15.000,00 0,50  15.000,00  

      -  

    Total = 15.000,00 M² 
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CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
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COMPOSIÇÃO DO BDI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM CONSELHO 
    

COMPOSIÇÃO DE BDI (BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS) 
 

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PODA E 
DESMATAMENTO DAS MARGENS DAS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO 

LOCAL: BOM CONSELHO - PE   

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO  % 

1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (AC)  3,80 

2 SEGURO E GARANTIA (SG)  0,32 

3 RISCO (R)  0,50 

4 DESPESAS FINANCEIRA (DF)  1,02 

5 LUCRO (L)  4,83 

6 TRIBUTOS (T)  10,65 
 PIS 0,65  

 COFINS 3,00  

 ISS 2,50  

 CPRB 4,50  

TOTAL 24,00 
    

BDI = [[{(1+(AC/100 +R/100+SG/100+))*(1+DF/100)*(1+L/100)}/(1-T/100)]-1]*100 
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